
 
 
 
 
 
 

WEBER VIANA PEÇANHA 
Gerente de TI 

 

Itapemirim, 19 de novembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 1051/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 72/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO PARA O ATO DE
CRIAÇÃO DE ESCOLA DO SISTEMA DE ENSINO DE ITAPEMIRIM, PARA
ATENDIMENTO AO ENSINO FUNDAMENTAL, NA LOCALIDADE DE ITAIPAVA, NESTA
MUNICIPALIDADE, COM A DENOMINAÇÃO "CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL DINOWALDE RODRIGUES PEÇANHA JÚNIOR"

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Dar Publicidade no Plenário

Ação realizada: Dado Publicidade - Tramitação Normal
Descrição: Após publicidade e apreciação na 41 ª Sessão Ordinária de 19 de novembro de
2019 encaminhado para as Comissões para emissão de pareceres.

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão de Legislação
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